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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Avaliação comparativa entre capacidade instalada, contrato e produção amb. e hosp. do HGG
Entidade Responsável: HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH
CPF/CNPJ: 07.966.540/0001-73
Munícipio/UF: GOIÂNIA-GO
Abrangência: 2016-2017
Nº Protocolo: 201600010016843

II - INTRODUÇÃO

     Auditoria no Hospital Geral de Goiânia, Dr. Alberto Rassi – HGG, realizada no período de 06 à 20 de março de 2017, em cumprimento ao
Decreto nº. 1651, de 28/09/1995, e Decreto Estadual nº  4.875, de 04/03/1998, a Gerência de Auditoria Processamento e Informação, por
meio do Despacho nº 034/2017- SCAGES/SES-GO, de 10/02/2017, motivado pela solicitação da 90ª Promotoria de Justiça de Goiânia,
Ministério Público do Estado de Goiás, por meio do Ofício Requisição n° 169/16, de 15/06/2016, determinou auditoria no Hospital Geral de
Goiânia- Dr. Alberto Rassi, para instruir o Inquérito Civil Público nº 201.500.387.231 (RA 1.628).

    A unidade hospitalar supracitada está sob a gerência da Organização Social Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano –
IDTECH por meio do Contrato de Gestão nº 024, de 13 de março de 2012 e seus Termos Aditivos (TA), celebrado com a Secretaria Estadual
de Saúde – SES.

     O IDTECH é uma entidade de direito privado, cuja qualificação como organização social se deu por meio do art 1º do Decreto nº 7.146, de
30 de agosto de 2010. A requalificação da mesma como Organização Social de Saúde, se deu por meio da alínea “c”, inciso II, art 1º do
Decreto nº 8.501, de 11 de dezembro de 2015. O IDTECH está inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 07.966.540/0001-73, com descrição das atividades:

• Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências;

• Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte;

• Atividades associativas não especificadas anteriormente;

• Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

• Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;

• Atividades de apoio à gestão de saúde;

• Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;

• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas;

• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

• Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais;

• Educação profissional de nível técnico.

     O diretor administrativo, Sr. Alessandro Purcino de Andrade, recebeu a equipe de auditoria, foi cientificado sobre o termo de visita e sobre
os documentos solicitados pelas auditoras e do período de realização da auditoria na unidade. Na oportunidade, foi solicitado o
acompanhamento de um servidor e/ou responsável pelos setores que seriam visitados. A finalidade da auditoria foi realizar avaliação
comparativa entre capacidade instalada, contrato e produção ambulatorial e hospitalar do HGG.
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     No Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES o Hospital Geral de Goiânia, Dr. Alberto Rassi – HGG, com cadastro nº
2.338.734, é descrito  como um Hospital Geral e unidade auxiliar de ensino, de gestão municipal, que possui atendimento exclusivo SUS,
ambulatorial, hospitalar, de regulação e serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) nos níveis de atenção básica, média e alta
complexidade. O cadastro de equipamentos e profissionais no CNES está desatualizado. O fluxo de atendimento da clientela é realizado por
demanda referenciada pela Regulação do Município.
Para a realização dos serviços elencados, o hospital possui as seguintes habilitações:

• Centro de Referência em Atenção a Saúde do Idoso pela Portaria SAS/MS nº 249, de 12 de abril de 2002;

• Unidade de Assistência de Alta Complexidade Cardiovascular e Cirurgia Vascular pela Portaria SAS/MS nº 64, de 31 de janeiro de 2008;

• Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia pela Portaria SAS/MS nº 405, de 31 de maio de 2006;

• Realização de Retirada e Transplante de Rim pela Portaria SAS/MS nº 1.147, de 5 de novembro de 2015;

• UTI II Adulto pela Portaria SAS/MS nº 839, de 11 de setembro de 2015, atualizada pela Portaria nº 2.371, de 26 de dezembro de 2016.

      Além dessas habilitações considerou-se também o que foi estabelecido no Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos – PCEP,
realizado entre o Gestor Municipal de Saúde de Goiânia e o Gestor Estadual de Saúde, realizado em 2014, que visou estabelecer metas
qualitativas e quantitativas, bem como compromissos a serem cumpridos pelo hospital para que o mesmo faça jus ao recebimento de
recursos financeiros pactuados no Contrato de gestão nº 024 de 2012 e, ainda, estabelecer a programação física financeira relativa ao
cumprimento das metas estabelecidas nesse período.

     A produção de serviços e ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde deve ser registrada nos Sistemas de Informação do
Sistema Único de Saúde, em instrumentos próprios elaborados pelo DATA/SUS, para apresentação e posterior ressarcimento pelo
Ministério da Saúde - MS, aos Estados e municípios, pela prestação dos serviços hospitalares e profissionais.

    A produção do Hospital Geral de Goiânia Dr. Alberto Rassi - HGG segue a mesma norma. Suas internações são lançadas no Sistema de
Informação Hospitalar e as consultas e procedimentos ambulatoriais no Sistema de Informação Ambulatorial, respectivamente, SIH/SUS e
SIA/SUS, que servem de parâmetro para que o Estado possa solicitar o ressarcimento ao MS da produção realizada, por estabelecimento de
saúde, mediante Programação Pactuada e Integrada – PPI, que é, em síntese, um instrumento de planejamento da regionalização, visando a
adoção de critérios objetivos para a alocação dos limites financeiros federais para a assistência a fim de organizar a rede de serviços.

     O processo de faturamento hospitalar do HGG envolve três instrumentos de registro básicos: Autorização de Internação Hospitalar – AIH
(para procedimentos que geram internação hospitalar); Boletim de Produção Ambulatorial – BPA (para procedimentos realizados em caráter
ambulatorial) e Autorização de Procedimento de Alto Custo/Complexidade – APAC (para procedimentos realizados em caráter ambulatorial
que envolvem alto custo ou alta complexidade). No caso do HGG, o responsável pela elaboração dos dados e digitação da Ficha de
Programação Orçamentária – FPO, é o município de Goiânia que possui Gestão Plena e a instituição entra na Programação Pactuada e
Integrada - PPI realizada pelo Estado e Municípios.

   Informa-se que a Programação Físico Orçamentária - FPO de uma Unidade hospitalar expressa a quantidade de procedimentos orçados
para serem realizados a nível ambulatorial, sendo um consolidado dessa programação, portanto nesta devem estar explicitados todos os
procedimentos com o seu respectivo quantitativo e valor.Auditoria no Hospital Geral de Goiânia, Dr. Alberto Rassi – HGG, realizada no
período de 06 à 20 de março de 2017, em cumprimento ao Decreto nº. 1651, de 28/09/1995, e Decreto Estadual nº  4.875, de 04/03/1998, a
Gerência de Auditoria Processamento e Informação, por meio do Despacho nº 034/2017- SCAGES/SES-GO, de 10/02/2017, motivado pela
solicitação da 90ª Promotoria de Justiça de Goiânia, Ministério Público do Estado de Goiás, por meio do Ofício Requisição n° 169/16, de
15/06/2016, determinou auditoria no Hospital Geral de Goiânia- Dr. Alberto Rassi, para instruir o Inquérito Civil Público nº 201.500.387.231
(RA 1.628).

   

III - METODOLOGIA

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 06/03/2020 - 08:12:26 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 783

 

Página 4 de 76

 

  Acessado em 17/08/2023 10:33:03 por Camila Oliveira Rocha

A
ce

ss
o 

14
20

75
4

Atividade homologada e encerrada em: 06/03/2020 08:44:32 por Sérgio Lima De Souza



Fase analítica:

1. Análise do Contrato de Gestão nº 024/2012, de 13 de março de 2012, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde SES-GO e a
Organização Social iDTECH, anexos e termos aditivos;

2. Consulta ao site http://www.receita.fazenda.gov.br – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do IDTECH;

3. Análise do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES nº 2338734 do HGG, consultado em 14 de dezembro de 2016;

4. Análise de produção ambulatorial e hospitalar do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS - SIA/SUS e Sistema de Informação
Hospitalar Descentralizado do SUS – SIHD/SUS, dos anos de 2012 a 2016, extraído dos arquivos dissemináveis para tabulação do SIA/SIH
(datasus-tabwin);

5. Consulta ao Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPMs do SUS - SIGTAP;

6. Consulta ao Espelho da Programação Fisíco Orçamentária - FPO do HGG;

7. Relatório de visita técnica nº 377;

8. Consulta às seguintes Legislações:

• Lei Casa Civil/Presidência da República nº 9.637, de 15 de maio de 1998 - Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações
sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades
por organizações sociais, e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005 – Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais estaduais,
disciplina o procedimento de chamamento e seleção públicos e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 7.146, de 30 de agosto de 2010 – Qualifica como organização social, no âmbito do Estado de Goiás, a entidade que
especifica e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 8.501, de 11 de dezembro de 2015 – Promove a requalificação de entidades como Organização Social, por meio da
atribuição de títulos para atuar em áreas específicas, e dá outras providências;

• Portaria SAS/MS nº 511, de 29 de dezembro de 2000 - Aprova a ficha cadastral dos estabelecimentos de saúde - FCES, o manual de
preenchimento e a planilha de dados profissionais constantes dos anexos I, II, III, desta portaria, bem como a criação do banco de dados
nacional de estabelecimentos de saúde;

•Portaria SAS/MS nº 312, de 30 de abril de 2002 – PADRONIZAÇÃO DA NOMENCLATURA NO CENSO HOSPITALAR;

•Resolução CIB nº 043, de 18 de maio de 2017 – Parâmetros Assistenciais do SUS;

•Portaria GM/MS nº 1.559, de 01 de agosto de 2008 – Institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS;

• Portaria GM/MS nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013 - Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

•Portaria GM/MS n.º 1.646, de 02 de outubro de 2015 – Institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

• RDC/ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 – Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e
avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;

• RDC/ANVISA nº 307, de 14 de novembro de 2002 - Altera a Resolução - RDC nº 50 de 21 de fevereiro de 2002 que dispõe sobre o SNA -
Sistema Nacional de Auditoria do SUS;

• RDC/ANVISA nº 306, de 07 de dezembro de 2004 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de
saúde;
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• RDC/ANVISA nº 44, de 17 de agosto de 2009 - Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências;

• RDC/ANVISA nº 7, de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela RDC/ANVISA n.° 26, de 11 de maio de 2012 – Dispõe sobre os requisitos
mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva e dá outras providências;

• RDC/ANVISA nº 63, de 25 de novembro de 2011 – Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de
Saúde;

• RDC/ANVISA nº 15, de 15 de março de 2012 - Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde e dá
outras providências;

• Resolução do Conselho Federal de Medicina – CFM nº 1.638, de 10 de julho de 2002 - Define prontuário médico e torna obrigatória a criação
da Comissão de Revisão de Prontuários nas instituições de saúde;

•Plano Operativo do Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos – PCEP das Unidades próprias de saúde/2014;

•Portaria SAS/MS nº 249, de 12 de abril de 2002 – habilita o HGG como Centro de Referência em Atenção à Saúde do Idoso;

•Portaria GM/MS nº 2.371, de 26 de dezembro de 2016 – habilita o HGG para Serviço de Nefrologia;

•Portaria SAS/MS nº 1.147, de 05 de novembro de 2015 – habilita o HGG para realizar retirada e transplante de rim;

•Portaria SAS/MS nº 64, de 31 de janeiro de 2008 – habilita o HGG como Centro de Referência em Alta Complexidade Cardiovascular e
cirurgia vascular;

•Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de 2004 – define unidades de assistencia de alta complexidade cardiovascular;

•Portaria GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009 – aprova o regulamento técnico do Sistema Nacional de Transplante.

Fase Operativa:

1. Visita ao Hospital Geral de Goiânia Dr Alberto Rassi - HGG nos dias 06 a 20 de março de 2017;

2. Apresentação da Equipe e conferência dos documentos solicitados no Comunicado de Auditoria - CA nº 01/2017 - SCAGES/SES.

 

IV - CONSTATAÇÕES

Tópico: ANÁLISE DO CONTRATO DE GESTÃO

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504451
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: A SES pactuou atendimentos de urgência e emergência com o IDTECH para serem realizados no HGG, mas a

instituição não está autorizada a prestar este tipo de atendimento.
Evidência: O atendimento de urgência, estabelecido como meta no Anexo I, do 6º Termo Aditivo, de 14 de abril de 2016, do Contrato

de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, não está descrito nas atividades fins cadastradas no CNPJ do IDTECH, nº
07.966.540/0001-73, no Certificado de Conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiro Militar, de 26 de setembro de 2016
e nem no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. A SES deixa de atender a alínea a, inciso II , art. II,
Seção I e ao inciso II, art. VI, Seção 4, Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005 .

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; Certificado de Conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiro
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Militar, de 26 de setembro de 2016 e Consulta ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde em 14
de dezembro de2016.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Os dados cadastrais do Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH devem estar coerentes com as

atividades contratadas no Hospital Estadual Geral de Goiânia Dr. Alberto Rassi - HGG em consonância com a Lei
Estadual/GO Nº 15.503, de 28/12/2005, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais
estaduais.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504763
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: Ausência da discriminação e quantidade de exames do SADT do HGG a partir do 3 º Termo Aditivo ao Contrato nº 24,

de 13 de março de 2012 para o estabelecimento de metas.
Evidência: No anexo II, do Contrato nº 24, de 13 de março de 2012, as metas contratualizadas para o SADT são especificadas

quantitativamente por exames. A partir do 3° Termo Aditivo, houve Alteração do plano de metas pactuado em relação ao
SADT, em que deixa de elencar quais exames fariam parte do rol, bem como deixa de especificar a quantidade de cada
exame a ser realizado, dificultando o controle e avaliação, contrariando o Contrato nº 24, de 13 de março de 2012 e termos
aditivos. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o
que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o
acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso
V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência,
explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Alterar as metas de realização de exames do SADT, estipulando-as com discriminação de quantidades por tipo de

exame e de forma a utilizar a capacidade instalada da unidade, além de explicar a diminuição significativa que foi
contratualizada em aproximadamente um quarto do que estava estabelecido antes do 3º termo aditivo, de 14/10/2013,
em consonância com os princípios da administração pública como o implícito do interesse público e o da eficiência,
explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; com os incisos II e IV, art.3, I e II, art.6, V,
VI, alínea a do inciso VII, art. 7 e o inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504796
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: A SES assinou contrato de gestão e termos aditivos com o IDTECH (passando a gestão do HGG) com inconsistências.
Evidência: O 3º. Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, faz referência ao valor de custo/leito do Contrato

Original e no Contrato original não há definição do valor de custo/leito. O referido valor passa a ser de R$ 28.354,53 (vinte e
oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) no terceiro termo aditivo. Esta inconsistência,
impede uma avaliação adequada, deixando o auditor sem parâmetro para comparar o valor inicial com o valor final, ferindo
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entre outros, o art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.
Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Revisar o contrato de gestão, definir o valor do custo/leito original e os valores subsequentes para garantir transparência

das negociações que têm sido efetivadas entre Estado e Organização Social, em consonância com o art. 422, Título V,
Código Civil e com os princípios da administração pública e o implícito do interesse público e o da eficiência, explícito no
art. 37 da CF.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504752
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: Ausência de clareza das terminologias "atos não médicos" e "atos multidisciplinares" utilizadas no Contrato e 3º Termo

Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e na documentação do HGG, apresentada pelo IDTECH .
Evidência: No 3º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e na documentação apresentada pelo IDTECH,

não está claro o que se deve entender por "atos não médicos" e "atos multidisciplinares". A equipe de auditoria verificou
que a meta de 85.692 atendimentos não médicos foi superada em índices altíssimos atingindo uma produção de 542.474
atendimentos não médicos. As metas foram subestimadas ou a produção considerou atividades além das consultas, o que
não ficou claro nas produções apresentadas pelo IDTECH. A ausência de clareza das terminologias utilizadas dificulta a
alimentação, avaliação dos dados e controle, de forma fidedigna. Em desacordo com Item 3.1.7, da Cláusula Terceira, do
Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, que prevê alimentar, fidedignamente, o Sistema de Informação
Ambulatorial e Hospitalar (SIA/DATASUS/MS e SIH/DATASUS/MS) ou qualquer outro dessa natureza, segundo os
critérios da contratante e do MS e Portaria GM/MS nº 3.462, de 11/11/2010. A SES não corrigiu esta irregularidade o que
contraria o art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e 3º Termo Aditivo.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: As ações "atos não médicos" e "atos multidisciplinares" devem ser melhor definidos e especificados nos instrumentos

contratuais, conforme o inciso I, artigo 26, anexo 2 do Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no
âmbito do SUS, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017, que prevê a definição de todas as ações e
serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, que serão prestados pelo hospital.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504795
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: A SES assinou o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e seus Termos Aditivos, com o IDTECH,

estipulando metas de produção da unidade do HGG e fazendo alterações nas mesmas, desconsiderando a
capacidade instalada da unidade.

Evidência: O Contrato de Gestão e seus Termos Aditivos mostram estipulação de metas e alterações das mesmas sem critérios
claros e que não consideram a capacidade instalada da unidade, na maioria das vezes, são metas inferiores à capacidade
instalada o que fere os princípios do interesse público, implícito e o da eficiência, explícito no art. 37, Constituição da
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República Federativa do Brasil de 1988, contrariando ainda o art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.
Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Revisar o contrato de gestão com estipulação de metas baseadas na capacidade instalada da unidade, prevendo

utilização no mínimo de 95% da mesma, primando pelos princípios da administração pública, em consonância com o art.
422, Título V, Código Civil e com os princípios da administração pública como o implícito do interesse público e o da
eficiência, explícito no art. 37 da CF.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504789
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: A SES assinou o 3º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, deixando sem discriminar a

quantidade de consultas por especialidade médica que deverá ser realizada.
Evidência: No anexo II - Metas de Produção, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, as metas contratualizadas para o

atendimento médico são especificadas quantitativamente por especialidade, o que permite maior transparência. A partir
do 3° Termo Aditivo, houve Alteração de metas em relação ao atendimento ambulatorial especializado, que deixa de
discriminar a quantidade de consultas médicas por especialidades, dificultando a avaliação e o controle do serviço,
impedindo a garantia de transparência e compromete o acompanhamento do atendimento da necessidade da população.
A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que
contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso
à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1,
art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito
no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Resgatar a estipulação de metas de produção que discriminem a quantidade de consultas por especialidade médica

para permitir a avaliação e controle adequados do serviço, garantindo a transparência e acompanhamento do
atendimento da necessidade da população, conforme inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de
dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e
alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do
interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504463
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: A SES assinou o 7º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, sem exigir o estabelecimento

de metas de taxa de infecção hospitalar e de mortalidade global no HGG.
Evidência: No 7º TA são retirados os percentuais a serem atingidos nos indicadores de infecção hospitalar e taxa de mortalidade

global. Note-se que estes índices já haviam sofrido alterações no 3º TA, quase duplicando seus valores na clínica médica e
diálise e triplicando na UTI. Nas alterações do 3º TA admitia-se um índice de infeção duplicado na clínica médica e na
diálise e 3 vezes maior que o anterior na UTI. Após a assinatura do 7º Termo Aditivo, os usuários do HGG perdem a
segurança de serem atendidos em uma unidade de saúde que faça vigilância dos seus índices de infecção hospitalar e de
mortalidade global, o que é temerário. Passa a ser solicitado apenas a entrega do relatório de controle de infecção até o dia
20 do mês subsequente, sem nenhuma previsão de redução das taxas, contrariando o item 1, anexo I- Organização
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Portaria GM/MS nº 2.616, de 12 de maio de 1998, além de ferir o princípio implícito do interesse público e o da eficiência,
explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; 3º e 7º Termos Aditivos ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de
março de 2012.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Revisar o contrato de gestão estipulando metas com índices percentuais para taxas de infecção hospitalar e

mortalidade global, sem prejuízo de outros indicadores hospitalares, para permitir acompanhamento e avaliação da
qualidade da assistência prestada e primazia dos princípios da administração pública, como o implícito do interesse
público e o da eficiência, explícito no art. 37 da CF e em consonância com o art. 422, Título V, Código Civil.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504554
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: A SES não garante a eficiência e efetividade dos fluxos de atendimento no HGG.
Evidência: O IDTECH apresentou fluxo para agendamento e internação para cirurgias eletivas que prevê consulta, atualização de

exames pré-operatórios, confirmação de AIH, autorização do procedimento e contato com o paciente para comunicar o dia
exato da internação (ANEXO XXIII DIGITALIZAÇÃO DO FLUXO AGENDAMENTO E INTERNAÇÃO APRESENTADO
PELO IDTECH). No mapa cirúrgico, apresentado pelo IDTECH, do período de 2012 a 2016, pode-se observar um grande
volume de suspensão de cirurgias por causas que poderiam ser evitadas (ANEXO XXI PRODUÇÃO E SUSPENSÃO DE
CIRURGIAS REALIZADAS NO CENTRO CIRÚRGICO) se este fluxo estivesse efetivamente funcionando. A SES deixa de
cumprir o previsto no art. 8, §2, art. 10 e art. 11, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, deixa ainda de zelar pelo
interesse público e pelo princípio da eficiência explícito no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Mapa Cirúrgico 2012 a 2016 apresentado em CD pelo
IDTECH; Fluxo para agendamento e internação de cirurgias eletivas também apresentado pelo IDTECH.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve garantir a eficiência e efetividade dos fluxos de atendimento no HGG, para cumprir o previsto no art. 8, §2,

art. 10 e art. 11, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, deixa ainda de zelar pelo interesse público e pelo
princípio da eficiência explícito no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Tópico: REDUÇÃO DE METAS CONTRATUAIS

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504751
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: No 3º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 houve redução de meta de internações/mês

(clínica médica e cirúrgica) do HGG da ordem de 43,5%, sem redução da capacidade instalada e sem alteração nos
repasses financeiros realizados pela SES ao IDTECH.

Evidência: O Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 traz meta mensal de internações clínica e cirúrgica de 905
internações/mês. No 3º termo aditivo, de 14/10/2013, a meta foi reduzida para 330 internações/mês, não observando
diferença na capacidade instalada (número de leitos). De acordo com a capacidade instalada para internação, a produção
de internação do HGG, no período de março de 2012 a junho de 2016 seria de 50.180 internações. Pelas metas
estabelecidas no Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, 3º termo aditivo, de 14/10/2013 e 6° termo aditivo, de
14 de abril de 2016, o HGG teve como meta 28.385 internações nesse mesmo período, ou seja, 56,5% de sua capacidade.
A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que
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contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso
à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1,
art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito
no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visista ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Estabelecer metas de produção de internações clínicas e cirúrgicas de acordo com a capacidade instalada da unidade,

em consonância com os princípios da administração pública como o implícito do interesse público e o da eficiência,
explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504750
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Faturamento/Produção/Cobranças SUS
Constatação: No 3ºTermo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 houve redução de 20.183 exames na meta

mensal de produção do HGG, sem alteração da capacidade instalada ou redução na transferência de recursos
financeiros para 
o IDTECH.

Evidência: O Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 estipulou como meta de realização de exames do SADT, 24.185
exames mensais. No 3º termo aditivo, de 14/10/2013, a meta foi reduzida para 4.038 exames/mês, não observando
alterações na capacidade instalada, contrariando a alínea d, inciso 2.1 e inciso 2.2 Cláusula segunda do Contrato de
Gestão n° 24, de 13 de março de 2012, que tratam respectivamente dos indicadores de desempenho e da finalidade do
contrato de gestão. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na
totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não
garantir o acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do
art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da
eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Recomendação: Alterar as metas de realização de exames do SADT, estipulando-as com discriminação de quantidades por tipo de

exame e de forma a utilizar a capacidade instalada da unidade, além de explicar a diminuição significativa que foi
contratualizada em aproximadamente um quarto do que estava estabelecido antes do 3º termo aditivo, de 14/10/2013,
conforme a alínea d, inciso 2.1 e inciso 2.2 Cláusula segunda do contrato n° 24, de 13/03/2012, que tratam
respectivamente dos indicadores de desempenho e da finalidade do contrato de gestão; e, em consonância com os
princípios da administração pública como o implícito do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Tópico: DIVERGÊNCIAS NAS FORMAS DE REGISTRO

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504797
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Recursos Humanos
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Constatação: O IDTECH mantém divergência de informações sobre o número de profissionais Cirurgiões Dentistas existentes na
agenda ambulatorial, na escala de serviço e no CNES do HGG e a SES não se posicionou.

Evidência: Conforme escala do mês de março, o serviço de odontologia conta com oito CD (Cirurgiões Dentistas), sendo um
coordenador e sete assistenciais. Na agenda refente ao mesmo mês, consta nove profissionais e destes, seis não estão na
escala de serviço. Contrariando a Portaria GM/MS nº 3.462, de 11/11/2010. A SES não fiscalizando, contraria o inciso I do
art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, a SES
agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar a atualização das informações dos profissionais Cirurgiões Dentistas no CNES, em consonância com o inciso

I, artigo 359 e artigos 294 e 364, Portaria de Consolidação GM/MS nº 01, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504755
Subgrupo: Assistência Ambulatorial
Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS
Constatação: Divergência de informações entre a produção de atendimento médico ambulatorial do HGG, apresentada pelo

IDTECH e a existente no SIA/DATASUS/MS.
Evidência: Na produção de atendimentos médicos, do período de março de 2012 a agosto de 2016, enviada pelo IDTECH, houve

512.805 atendimentos e de acordo com dados existentes no SIA/DATASUS/MS, o quantitativo de consultas, no período
em questão, foi de 452.073, contrariando a CLÁUSULA TERCEIRA, DAS OBRIGAÇÕES, do Contrato de Gestão nº 24, de
13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na
totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o
acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso
V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência,
explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Produção apresentada pelo IDTECH; SIA/DATASUS/MS; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Todas as consultas e procedimentos realizados devem ser registrados no SIA/DATASUS/MS, conforme

estabelecidono contrato, no Item 3.1.7, da Cláusula Terceira, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, que
prevê
alimentar, fidedignamente, o Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar (SIA/DATASUS/MS e
SIH/DATASUS/MS) ou qualquer outro dessa natureza, segundo os critérios da contratante e do MS; e, com o inciso I,
artigo 7, inciso XV, artigo 8, anexo 2 do Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS,
da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504753
Subgrupo: Assistência Ambulatorial
Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS
Constatação: Divergência de informações da produção de atendimentos não médicos do HGG, apresentada pelo IDTECH e a

registrada no SIA/DATASUS/MS.
Evidência: Na produção de atendimentos não médicos, do período de março de 2012 a agosto de 2016, enviada pelo IDTECH, houve
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542.474 atendimentos não médicos e de acordo com dados existentes no SIA/DATASUS/MS, o quantitativo de
atendimentos não médicos, no período em questão, foi de 25.352, contrariando a CLÁUSULA TERCEIRA, DAS
OBRIGAÇÕES, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de
manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei
GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V,
art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Produção apresentada pelo IDTECH; SIA/DATASUS/MS; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Definir e especificar com clareza as ações "atos não médicos" nos instrumentos contratuais e na produção informada

conforme o inciso I, artigo 26, anexo 2 do Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do
SUS, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017, que prevê a definição de todas as ações e serviços de
saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, que serão prestados pelo hospital.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504748
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: Divergência de informações sobre a produção de internações ( clínica e cirúrgica) do HGG, apresentada pelo IDTECH

e a registrada no SIH/DATASUS/MS.
Evidência: Na produção de internações no período de março de 2012 a agosto de 2016, enviado pelo IDTECH, houve 30.819

internações e de acordo com a produção existente no SIH/DATASUS/MS, o quantitativo de internações do período em
questão foi de 23.217 internações, anexo XV deste relatório, em desacordo com a CLÁUSULA TERCEIRA, DAS
OBRIGAÇÕES, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter
as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº
15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II
do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o
princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Relatórios de produção mensal de internações do IDTECH; SIH/DATASUS/MS; Contrato de Gestão nº 24, de 13
de março de 2012.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir que o IDTECH registre todos os atendimentos realizados no SIH/DATASUS/MS e forneça

informações fidedignas sobre sua produção à SES, em consonância com a CLÁUSULA TERCEIRA, DAS
OBRIGAÇÕES, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março 2012. Não garantindo o acesso à informação, agride os
incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504800
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Documentação/Prontuários
Constatação: A SES permite que o IDTECH apresente a produção do HGG sem obedecer os códigos e registros oficiais do SUS.
Evidência: O IDTECH apresenta produção sem observar os códigos e registros oficiais do SUS, o que dificulta a conferência dos

dados informados pelo IDTECH e os registrados oficialmente no SIA/SIH/DATASUS/MS, contrariando os itens 3.1.5, 3.1.6
e 3.1.7, Cláusula Terceira, Das Obrigações do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta
inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art.
11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, a SES agride os
incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; SIA/SIH/DATASUS/MS.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir que o IDTECH apresente sua produção obedecendo os códigos e registros oficiais do SUS conforme

estabelecido no contrato, conforme o Item 3.1.7, da Cláusula Terceira, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de
2012, que prevê alimentar, fidedignamente, o Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar (SIA/DATASUS/MS e
SIH/DATASUS/MS) ou qualquer outro dessa natureza, segundo os critérios da contratante e do MS; e, com o inciso I,
artigo 7, anexo 2 do Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Tópico: REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO/CADASTROS

Grupo: Controles Internos Constatação Nº: 506573
Subgrupo: Processo
Item: Documentação/Registros
Constatação: Os relatórios de monitoramento da execução do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2013 elaborados, a

princípio pelas COMACGs e posteriormente pela GEFIC, apresentam inconsistências.
Evidência: Os relatórios de Monitoramento da Execução do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2013, elaborados, a

princípio pelas COMACGs e posteriormente pela GEFIC, apresentam inconsistências. Quais sejam: Relatório nº 09/2013,
quadro XIV, item 4.2 fala de meta de procedimentos contratualizada de 206 procedimentos/mês, quando a meta
contratualizada é de 605 procedimentos/mês; quadro XIII fala de meta de internação de 279 internações/mês quando no
contrato é de 943 internações/mês. Relatório nº 009/2014, item 5.2, quadro XVII fala de meta de internação geral e de UTI
de 456 internações/mês e o contratualizado é de 379 internações/mês. Relatório nº 001/2015, item 5.2 fala de meta de
internação geral e de UTI de 460,5 internações/mês quando o contratualizado é de 379 internações/mês. Relatório nº
009/2015, item 5.1, quadro 1 e Relatório nº 01/2016, Tabela 1 fala de meta de internação de 463 internações/mês quando
no contrato é de 379 internações/mês. Relatório referente ao 2º Trimestre do Exercício de 2016, Tabela 1, fala de meta de
consultas ambulatoriais contratualizada de 8022 consultas/mês quando no contrato é de 9022 consultas/mês. Relatório de
Execução do Contrato de Gestão nº 42/2016, item 2.1,Tabela 1, fala de meta de saídas hospitalares de 777 saídas
hospitalares/mês quando no contrato é de 496 internações/mês. Relatório de Execução nº 5/2017, item 2, quadro 1 fala de
meta de saídas hospitalares de 808 saídas hospitalares/mês e no contrato é 496 saídas hospitalares/mês. Tais
inconsistências serviram para análise de cumprimento de meta, comprometendo os pareceres. As inconsistências
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colocam em cheque a eficiência do monitoramento realizado. O monitoramento inconsistente, que determinou decisões
da gestão implica em descumprimento do inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de
2005; por não garantir o acesso à informação fidedigna, agride ainda os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e
alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do
interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Relatórios de monitoramento publicados no site do Estado de Goiás, da Transparência, acessados em 18 de
janeiro de 2018.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativas
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Utilizar a meta contratada pré-estabelecida para o monitoramento e avaliação do Contrato de Gestão, em consonância

com as orientações do Manual de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão com Organizações Sociais de
Saúde/SES, de 2018; e, com o artigo 10, da Lei 15.503, de 28/12/2005, que prevê comparativo específico das metas
propostas com os resultados alcançados.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504799
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Documentação/Prontuários
Constatação: O IDTECH não mantém atualizado o CNES do HGG e a SES não se manifestou a respeito.
Evidência: O cadastro de equipamentos, profissionais e serviços está desatualizado no CNES, o que contraria o artigo 2º da Portaria

GM/MS nº 3.462, de 11 de novembro de 2010 e o artigo 3º, da Portaria SAS/MS nº 118 de 18 de fevereiro de 2014,
combinado com o artigo 1º da Portaria SAS/MS nº 311 de 14 de maio de 2007 e o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março
de 2012. A SES ao permitir a falta de atualização do CNES desrespeita o art. 8, Lei GC/GO nº 24, de 28 de dezembro de
2005.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar a atualização dos dados cadastrais no CNES do HGG, em consonância com os artigos 294, 359 e 364 da

Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504798
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Documentação/Prontuários
Constatação: O IDTECH não apresentou as Certidões de Regularidade/Responsabilidade Técnica dos serviços de hemodiálise e

laboratório do HGG. A SES não se manifestou a respeito e nem tomou atitudes no sentido de cobrar do IDTECH as
providências.

Evidência: Não foi apresentado Certidão de Regularidade/Responsabilidade Técnica dos serviços de hemodiálise e laboratório
conforme solicitado em Comunicado de Auditoria nº 01, de 02 de março de 2017, em desacordo com o Decreto nº 1.651, de
28 de setembro de 1995; artigo 20, inciso II, da Portaria/MS-GM nº 389, de 13 de março de 2014, combinado com o artigo
2º da Resolução/COFEN nº 302, de 16 de março de 2005 e os Artigos 11 e 12, do Capítulo III da Responsabilidade Técnica
do Biomédico, Da Resolução/CFBM Nº 78, de 29 de abril de 2002. A SES ao permitir a continuidade da inadequação
documental, fere o art. 8, Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005.
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Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar a regularidade técnica dos serviços de hemodiálise e laboratório do HGG.

Tópico: ESTRUTURA

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504760
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Estrutura física instalações/conservação
Constatação: Número de leitos de Recuperação Pós Anestésica (RPA) do HGG não atende a demanda do serviço.
Evidência: A sala de recuperação pós anestésica (SRPA) tem capacidade para 4 leitos, todos com régua de gases medicinais. Foram

encontradas 6 macas na SRPA, dispostas num espaço reduzido que impede a circulação de profissionais entre elas,
dificulta a movimentação das mesmas e a aproximação de materiais, caso seja necessário, como um carro de emergência,
por exemplo, além de manter muito próximos os usuários, com menos de 20 cm de distância entre eles. Foi informado pela
enfermeira assistente que, quando a SRPA está lotada, os pacientes cujos procedimentos já tenham terminado,
permanecem em observação na sala cirúrgica e não na SRPA. O número de leitos de RPA não atende a demanda do
serviço e contraria a RDC/ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. A SES não corrigiu esta irregularidade, o que
contraria o art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve assegurar que o número de leitos de Recuperação Pós Anestésica (RPA) do HGG atenda a demanda do

serviço, conforme previsto na RDC/ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. A SES não corrigiu esta irregularidade, o
que contraria o art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504762
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Estrutura física instalações/conservação
Constatação: O número de pontos de oxigênio, vácuo e ar comprimido são insuficientes para o número de leitos no HGG.
Evidência: Durante Visita Técnica, verificou-se a existência de pontos de oxigênio, vácuo e ar comprimido em todas as enfermarias,

embora em quantidade insuficiente para o número de leitos, contrariando a RDC ANVISA/MS nº 50, de 21 de fevereiro de
2002, que determina a existência de um ponto a cada dois leitos. A SES não corrigiu esta irregularidade, o que contraria o
inciso I do art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve garantir o número de pontos de oxigênio, vácuo e ar comprimido suficientes para o número de leitos no

HGG, observando a contrariando a RDC ANVISA/MS nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que determina a existência de
um ponto a cada dois leitos e o inciso I do art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005.

Tópico: AMBULATÓRIO

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504739
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Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: Em 5 anos o HGG deixou de agendar 18.335 (19,3%) consultas ambulatoriais, sem ter diminuição da capacidade

instalada, mas o IDTECH continuou recebendo os recursos na totalidade.
Evidência: De acordo com documentação apresentada pelo Complexo Regulador do Município de Goiânia, no período de 5 anos

(2012-2016), o HGG ofertou 95.147 vagas para agendamento de consultas ambulatoriais nas diversas especialidades.
Destas, 18.335 (19,3%) vagas não foram agendadas (Anexo III deste Relatório). Além disso, observou-se, pela
documentação apresentada pelo complexo regulador, demanda reprimida de consultas (74.853) para especialidades que
são ofertadas pelo ambulatório do HGG (Anexo IV deste relatório). Esses fatos contrariam o Art. 10 da Portaria GM/MS n°
1.559, de 1° de agosto de 2008. E, quando a SES deixa de fiscalizar e corrigir esta irregularidade, está contrariando o
inciso I, art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da
eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Documentação apresentada pelo complexo regulador de
Goiânia e pelo IDTECH.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar as ações e serviços de saúde contratualizadas em consonância com o inciso VIII, artigo 5, do anexo 2 do

Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504745
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O HGG mantém um serviço interno de triagem para consulta dos usuários que já chegam à unidade referenciados para

atendimento especializado.
Evidência: O usuário chega ao HGG no dia e hora agendados, de acordo com o encaminhamento da atenção primária e o Sistema de

Regulação. A seguir, passa por uma triagem interna dentro da especialidade para definir qual sub especialidade deverá
atendê-lo. Posteriormente, é submetido a novo agendamento interno, que implica nova espera, para só então, ter o
atendimento para o qual foi referenciado. Esse novo agendamento pode causar transtornos em função da expectativa do
atendimento ser adiada e da necessidade deslocamento (pacientes do interior e periferias da capital), muitas vezes sem
resolução de sua demanda. Tal prática contraria a finalidade do Contrato de Gestão prevista no item 2.2 da Cláusula
Segunda Do Objeto e a alínea d, item3.1.4 da Cláusula Terceira Das Obrigações, do Contrato nº 24, de 13 de março de
2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que
contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; contraria ainda o princípio
implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24 de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve garantir que o atendimento agendado na unidade seja realizado de maneira efetiva, exigindo que o IDTECH

reveja seu processo de trabalho com a triagem interna de forma a garantir o atendimento do usuário no mesmo dia,
assegurando efetividade do atendimento, em consonância com o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012,
prevista no item 2.2 da Cláusula Segunda Do Objeto e a alínea d, item 3.1.4 da Cláusula Terceira Das Obrigações.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57 

Tópico: UTI- UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504740
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O IDTECH fechou 10 leitos de UTI cirúrgica no HGG, embora haja 2,8% de suspensão de cirurgias por falta de leitos de

UTI e a SES continuou transferindo os recursos na totalidade.
Evidência: O IDTECH apresentou mapa cirúrgico em que constam 2,8% das suspensões de cirurgias por falta de leito de UTI (ANEXO

XXI), entretanto, converteu 10 leitos de UTI cirúrgica em leitos de cuidados paliativos. A SES não se manifestou a respeito
e continuou fazendo os repasses de recursos financeiros na totalidade, contrariando o Inciso I, arts. 8, 11 e 12 Lei GC/GO
nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação real, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3,
I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o
princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita na Unidade no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012;
Mapa cirúrgico de 2012 a 2016 apresentado em CD pelo IDTECH.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Exigir que o IDTECH disponibilize os 40 leitos de UTI mencionados no Contrato de Gestão nº 24 de 13 de março de 2012

e seus termos aditivos (em que constam 40 leitos de UTI), em consonância com os princípios da administração pública
como o implícito do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988.

Tópico: CENTRO CIRÚRGICO

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504746
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: Índice de suspensão de cirurgias é da ordem de 29,6% no HGG.
Evidência: No HGG foi detectado índice de suspensão de cirurgias de 29,6% (ANEXO XXI - PRODUÇÃO E SUSPENSÃO DE

CIRURGIAS NO CENTRO CIRÚRGICO). A maioria das suspensões, poderiam ser evitadas, caso seu fluxo de
agendamento e internação para cirurgia eletiva fosse efetivado (ANEXO XXIII-DIGITALIZAÇÃO DO FLUXO
AGENDAMENTO E INTERNAÇÃO APRESENTADO PELO IDTECH). A literatura aponta índices aceitáveis de 5 a 15% de
suspensão de cirurgias em hospital escola. A SES não se manifestou, nem corrigiu esta irregularidade, além de manter as
transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº
15.503 de 28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Visita à Unidade; Mapa cirúrgico de 2012 a 2016 apresentado pelo IDTECH; Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de
dezembro de 2005.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
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Recomendação: A SES deve garantir que o índice de suspensão de cirurgias fique em torno de 5% e realizar transferência de recursos

obedecendo o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005.

Tópico: ESTÁGIOS

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504459
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: A SES permite que os estágios no HGG não possuam a organização preconizada no Contrato Organizativo de Ação

Pública Ensino-Saúde (COAPES).
Evidência: Os estágios do HGG são normatizados pelo SEST/SUS, mas não obedecem ao preconizado no Contrato Organizativo de

Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES), deixando de garantir o acesso a todos os estabelecimentos de saúde, sob a
responsabilidade do gestor da área de saúde, como cenário de práticas para as instituições formadoras, tanto no nível
técnico quanto superior no âmbito da graduação e da residência em saúde, contrariando o art. 5º, cap. 3º, Das diretrizes
organizativas e art. 13, inciso I, da Portaria Interministerial MS/ME nº. 1.127, de 04 de agosto de 2015. Essa permissão
contraria o inciso II, art. 6-c, Seção 4, Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Análise da Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve garantir que os estágios no HGG possuam a organização preconizada no Contrato Organizativo de Ação

Pública Ensino-Saúde (COAPES), observando art. 5º, cap. 3º, Das diretrizes organizativas e art. 13, inciso I, da Portaria
Interministerial MS/ME nº. 1.127, de 04 de agosto de 2015. Essa permissão contraria o inciso II, art. 6-c, Seção 4, Lei
GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Tópico: UTILIZAÇÃO DA CAPACIDADE INSTALADA

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504747
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O centro cirúrgico do HGG tem produção inferior à sua capacidade instalada.
Evidência: Foi verificada capacidade instalada de 968 cirurgias/mês. Inicialmente, as metas estipuladas no contrato foram de 605

cirurgias/mês. No 3º TA, a meta diminuiu para 206 cirurgias/mês. No 6ºTA, passou para 367,7 cirurgias/mês. A produção
apresentada pelo IDTECH, mesmo quando supera as metas estipuladas fica abaixo da capacidade instalada em quase
50% (ANEXO XVI) o que comprova a subutilização do centro cirúrgico. Não é claro na produção apresentada pelo
IDTECH, se foram incluídas as cirurgias ambulatoriais, o que agravaria muito a subutilização do centro cirúrgico. A SES
não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o
inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005 e o princípio implícito na CF do
interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita à Unidade; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; Mapa cirúrgico de 2012 a 2016 apresentado
pelo IDTECH e SIH/DATASUS/MS; Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005; Constituição da República
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Federativa do Brasil de 1988.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 
Recomendação: Alterar as metas de realização de cirurgias, estipulando-as com discriminação de quantidades por porte cirúrgico, por

especialidade e de acordo com a capacidade instalada da unidade, além de explicar a diminuição significativa que foi
contratualizada em aproximadamente um terço do que estava estabelecido antes do 3º termo aditivo, de 14/10/2013,
em consonância com o princípio do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504793
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: A SES assinou contrato estipulando metas de realização de exames de imagem por métodos gráficos e ópticos no

HGG, inferiores à capacidade instalada da unidade.
Evidência: A equipe de auditoria identificou percentuais de meta/mês inferiores à capacidade instalada de realização de exames de

imagem, por métodos gráficos e por métodos ópticos, tais como, para radiologia convencional (Raio X) de 34%, tomografia
de 37%, mamografia de 21%, ultrassonografia de 5%, ressonância de 35 %, eletrocardiograma de 61%, teste ergométrico
de 67%, eletroencefalograma de 35%, eletroneuromiografia de 5%, estudo urodinâmico de 24%, endoscopia digestiva alta
de 8%, endoscopia digestiva baixa (colonoscopia e retossigmoidoscopia) de 20% e endoscopia respiratória de 7%, anexo
XI deste relatório. Diante desses percentuais, observou-se metas pactuadas muito abaixo da capacidade instalada para
realização desses exames. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos
financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de
2005; o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Revisar o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e seus termos aditivos estipulando metas para exames de

imagem, por métodos gráficos e ópticos utilizando toda sua capacidade instalada, em conformidade com os princípios
da eficiência, previsto explícitamente no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e o do
interesse público implícito na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504556
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Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: A SES permite que o IDTECH subutilize a capacidade instalada do HGG.
Evidência: Durante Visita Técnica, a equipe de auditoria identificou, por meio de verificação da agenda ambulatorial referente ao

período de 06 a 10 de março de 2017, que a porcentagem de vagas não agendadas para atendimento não médico foi de
66%, Anexo II deste relatório.
Nas agendas e quantitativo de pacientes aguardando agendamento, de janeiro a julho de 2017, no ambulatório de
medicina avançada, enviados pelo IDTECH, verificou-se média mensal de oferta de 2.344 vagas, com 833
agendamentos/mês, sendo um percentual de 35,5% de consultas agendadas e 64,5% de consultas não agendadas,
Anexo XIX deste relatório.
Diante dessas considerações e a existência de pacientes aguardando por agendamento, Anexo XIX deste relatório,
evidenciou-se aproveitamento parcial das vagas ambulatoriais ofertadas para atendimento não médico pelo HGG. Em
desacordo com o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de
manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei
GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito
no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir que o IDTECH desenvolva processos de trabalho que garantam o máximo aproveitamento da

capacidade instalada para atendimentos não médicos ambulatoriais, em consonância com o Contrato de Gestão nº 24,
de 13 de março de 2012 e com os princípios da administração pública entre eles o implícito do interesse público e o da
eficiência explicitado no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504557
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: Subutilização de capacidade instalada para consultas médicas e não médicas no HGG.
Evidência: A equipe de auditoria verificou, por meio da Visita Técnica e análise de documentação apresentada, capacidade instalada

de realização de 30.624 consultas médicas/mês (Anexo VI deste relatório); média mensal ofertada de 10.565 vagas
(Anexo XIX; média mensal de produção ambulatorial de primeira consulta/consulta subsequente/interconsulta de 10.459
(Anexo XVIII). Também, verificou-se capacidade instalada de realização de 5.522 consultas não médicas/mês (Anexo VI)
e média mensal ofertada de 2.344 vagas (Anexo XIX). Diante destas considerações, constatou-se capacidade instalada
para realização de consultas médicas e não médicas subutilizada, o que contraria o estabelecido no inciso V, art. 10,
PT/GM/MS nº 1.559, de 01 de agosto de 2008; Contrato de gestão nº 24, de 13 de março de 2012. Além disso, com a
existência de pacientes aguardando por agendamento (demanda reprimida), Anexo XIX deste relatório, contrariando os
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade previstos no art. 8, Lei GC/GO nº 15.503, de
28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017;Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012;
Produção apresentada pelo IDTECH e Consulta ao SIA/DATASUS.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve expressar no contrato de gestão que a Organização Social utilize a capacidade instalada máxima existente

na unidade hospitalar para realização das consultas ambulatoriais garantindo o acesso adequado à população
referenciada em consonância com o estabelecido no Anexo XXVI - Política Nacional de Regulação do Sistema Único de
Saúde, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017; conforme o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de
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março de 2012 e com os princípios da administração pública como o implícito do interesse público e o da eficiência,
explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504741
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O serviço de hemodiálise está subutilizado no HGG.
Evidência: A equipe de auditoria verificou na visita à unidade de saúde uma capacidade instalada para realização de 774 sessões de

hemodiálise/mês. Em consulta ao SIA/DATASUS/MS, constatou-se média mensal de produção de 22 sessões, no período
de 2012 a 2016, representando percentual de 3% da capacidade instalada (Anexo XXII deste relatório), evidência de que a
capacidade instalada para realização de hemodiálise está subutilizada. Tal fato contraria o estabelecido no inciso V, artigo
10, Portaria GM/MS nº 1.559, de 1º de agosto de 2008, que garante o acesso adequado a população referenciada, de
acordo com a Programação Pactuada e Integrada; e o estabelecido no Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012,
e, a SES não se manifestou, nem corrigiu esta irregularidade, além de manter as transferências de recursos financeiros na
totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005 e o
princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012;
SIA/DATASUS/MS.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentada justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve garantir no Contrato de Gestão a utilização da capacidade instalada máxima do serviço de hemodiálise que

garante o acesso adequado à população referenciada em consonância com o estabelecido no Anexo XXVI - Política
Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017;
conforme o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e com os princípios da administração pública como o
implícito do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.

Tópico: CUMPRIMENTO DO CONTRATO

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504742
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: UTI Adulto
Constatação: O HGG substituiu 10 leitos de UTI cirúrgica por 10 leitos de cuidados paliativos, mas nos termos aditivos ao Contrato de

Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, permanecem como leitos de UTI e os repasses financeiros continuam sendo
feitos na totalidade pelos 40 leitos de UTI.

Evidência: Durante a visita à unidade foi observada a conversão dos 10 leitos de UTI cirúrgica em 10 leitos de cuidados paliativos. São
frequentes as queixas e judicializações por de falta de leitos de UTI. O próprio IDTECH informou suspensões de cirurgias
por falta de vaga de leitos de UTI cirúrgica (causa de 2,8% das suspensões). O Estado possui retaguarda de leitos de
cuidados paliativos no Hospital de Dermatologia Sanitária (HDS). Não houve alteração nos termos aditivos e no CNES em
relação a quantidade de leitos de UTI (permanece a informação de 40 leitos de UTI), como se os leitos não tivessem sido
substituídos. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade
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o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o
acesso à informação fidedigna, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do
art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da
eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; Mapa
cirúrgico 2012 a 2016 apresentado pelo IDTECH.

Conformidade: Não Conforme
Recomendação: A SES deve exigir que o IDTECH deve disponibilize à população 40 leitos de UTI contratualizados desde 2012 e, se for o

caso, após análise contábil, ressarça o Estado pelo recurso recebido indevidamente relativo aos 40 leitos de UTI que
nunca existiram na unidade, em consonância com inciso I, artigo 7, do anexo 2 do Anexo XIV, da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504792
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: O IDTECH não aumentou o número de máquinas de hemodiálise no HGG, para 17, descumprindo o que havia sido

contratualizado e a SES não se manifestou a respeito e não reduziu o repasse de recursos financeiros.
Evidência: Está descrito no anexo I do Contrato de Gestão nº 24, implementação de aumento do número de máquinas para 17, no

serviço de hemodiálise. Na visita à unidade foi observado a existência de apenas 11 máquinas de hemodiálise, em
desacordo com o estabelecido no anexo 1, do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta
inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art.
11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, a SES agride os
incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar o aumento do número de máquinas de hemodiálise para 17 e ofertar o serviço de hemodiálise em sua

capacidade instalada à população, conforme contratualizado à época da visita, conforme o estabelecido no anexo I, do
Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504790
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: UTI Adulto
Constatação: O IDTECH recebeu recursos financeiros para implantação de leitos de UTI cardiológica no HGG mas não os implantou,

a SES fez o repasse dos recursos financeiros e não cobrou sua implantação.
Evidência: O 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24 de 13 de março de 2012, prevê repasse de R$ 3.897.500,00 (três milhões,

oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais) para implantação de leitos de UTI cardiológica, previsto no TAS nº
7966, o valor foi repassado conforme Anexo XXIV - Documento Único de Execução Orçamentária e Financeira Nº 00013-
001, emitido em 31/12/2012. Os leitos não foram implantados, contrariando o item 2.2,Cláusula Segunda do Objeto, 1º
Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter
as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº
15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação fidedigna, a SES agride os incisos II, IV e V,
art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 37, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.
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Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24 de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar a implantação dos leitos de UTI cardiológica como consta em instrumento contratual, em conformidade com o

inciso VIII, artigo 5, do anexo 2 do Anexo XXIV, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504756
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: UTI Adulto
Constatação: O número de leitos de UTI do HGG informado no CNES e contratualizado é diferente do número de leitos de UTI ativos

encontrados na visita à unidade e não houve redução no repasse de recursos financeiros para o IDTECH.
Evidência: A unidade informa a existência de 40 leitos de UTI no CNES e também nos Termos Aditivos ao Contrato de Gestão nº 24,

de 13 de março de 2012. O número de leitos de UTI encontrados durante a visita foi de 29 leitos ativos e 01 em construção,
os outros 10 leitos foram transformados em leitos de cuidados paliativos, contrariando o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de
março de 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na
totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não
garantir o acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do
art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da
eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir que o IDTECH deve disponibilize à população 40 leitos de UTI contratualizados desde 2012 e, se for o

caso, após análise contábil, ressarça o Estado pelo recurso recebido indevidamente relativo aos 40 leitos de UTI que
nunca existiram na unidade, em consonância com inciso I, artigo 7, do anexo 2 do Anexo XIV, da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504562
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O atendimento de mastologia está previsto no Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, mas não existe no

HGG e a SES não corrigiu esta divergência e não reduziu os repasses financeiros ao IDTECH.
Evidência: O contrato cita no rol de especialidades a mastologia, porém, no momento da visita à unidade de saúde não havia agenda

no ambulatório para essa especialidade, em desacordo com o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e termos
aditivos. Não há redução na transferência de recursos ao IDTECH. Esta situação contraria os princípios da legalidade,
moralidade e eficiência previstos no art.37,Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e art. 8, Lei GC/GO nº
15.503, de 28 de dezembro de 2005, desrespeita ainda os critérios estabelecidos no Anexo VI - Sistemática de Avaliação
de Desempenho Institucional ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012;
Agendas do ambulatório apresentadas pelo IDTECH.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir a prestação de serviços que estejam contratualizados em consonância com o inciso I, artigo 7, anexo

2 do Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, Portaria de Consolidação GM/MS
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nº 02, 28/09/2017, que estabelece o cumprimento dos compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e
resolutividade da assistência.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504561
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: No HGG, o serviço de Ressonância Magnética deixou de ser oferecido à população por 1 ano e 4 meses após a

vigência do contrato e a SES continuou repassando os recursos ao IDTECH na totalidade.
Evidência: No momento da visita, verificou-se que o serviço de Ressonância está funcionando desde agosto de 2013, apesar de

constar no Plano de Metas de Produção, Anexo II do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. O HGG possui 01
aparelho com capacidade para realizar 1.445 exames/mês, de acordo com Contrato nº 170, de 20 de janeiro de 2012,
celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde - SES e a Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por
Imagem - FIDI. Diante dessas considerações, constata-se que 23.120 exames deixaram de ser oferecidos à população,
contrariando o objeto do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março 2012. Ainda com o atendimento à população
comprometido, houve repasse dos recursos na totalidade. A SES, ao permitir que isto ocorra, desrespeitou os princípios da
legalidade, moralidade e eficiência previstos no art. 37, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o art.8, Lei
GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, desrespeita ainda os critérios estabelecidos no Anexo VI - Sistemática de
Avaliação de Desempenho Institucional ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou a justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir a prestação de serviços contratualizados em consonância com o 

Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, Portaria de Consolidação GM/MS nº 02,
28/09/2017, que estabelece o cumprimento dos compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e
resolutividade da assistência.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504791
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O IDTECH atende no serviço laboratorial do HGG, uma demanda diferente da contratualizada e a SES não corrigiu

esta irregularidade.
Evidência: Durante a visita foi informado pela Responsável Técnica - RT do laboratório, que os exames laboratoriais são exclusivos

para pacientes internados e colaboradores no serviço de medicina do trabalho, em desacordo com o item 3, anexo I do
Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, que estabelece a disponibilidade de exames e ações de Apoio
Diagnóstico e Terapêutico aos usuários atendidos na unidade (sem especificar demanda interna ou externa), item II (do
objeto) do Contrato CIENTÍFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA/IDTECH nº 155, de 18 de
setembro de 2014 com o objetivo de atender a demanda de usuários (sem especificar demanda interna ou externa) e
exames de medicina do trabalho de colaboradores do Hospital Alberto Rassi - HGG; e, item 3 do Anexo II que descreve
(Realizar os exames de Análises Clínicas conforme necessidade dos usuários internados e atendidos na Unidade). A SES
não se manifestou, nem corrigiu esta irregularidade, além de manter as transferências de recursos financeiros na
totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503 de 28 de dezembro de 2005.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: As ações realizadas pelo serviço laboratorial devem ser melhor definidas e especificadas nos instrumentos contratuais,

conforme o inciso I, artigo 26, anexo 2 do Anexo XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do

 

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 06/03/2020 - 08:12:26 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 783

 

Página 25 de 76

 

  Acessado em 17/08/2023 10:33:03 por Camila Oliveira Rocha

A
ce

ss
o 

14
20

75
4

Atividade homologada e encerrada em: 06/03/2020 08:44:32 por Sérgio Lima De Souza



SUS, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017, que prevê a definição de todas as ações e serviços de
saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, que serão prestados pelo hospital.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504794
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O ambulatório do HGG não funciona no terceiro turno, o IDTECH está descumprindo o contratualizado e a SES não

corrigiu a irregularidade.
Evidência: A instituição não implementou o funcionamento do terceiro turno do ambulatório, até as 22 horas, em desacordo com o

item 8, do anexo I, do Contrato de Gestão nº. 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta inadequação, além de
manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei
GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso à informação, a SES agride os incisos II, IV e V,
art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7, inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
e o princípio implícito na CF do interesse público e o da eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº. 24, de 13 de março de 2012;
Produção Ambulatorial de consultas médicas de janeiro a março de 2017; Agendas do ambulatório de
especialidades; Quantitativo de Pacientes Aguardando Agendamento (janeiro a julho de 2017).

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou a justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve exigir a implementação do funcionamento do terceiro turno do ambulatório até as 22h e monitorá-lo

conforme contratualizado, em consonância com inciso VIII, artigo 5, do anexo 2 do Anexo XIV - Diretrizes para a
contratualização de hospitais no âmbito do SUS, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504743
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: Audiometria e Impedanciometria não estão sendo realizados no HGG.
Evidência: Durante a visita, não foram vistos aparelhos para a realização dos referidos exames e foi informado que esses serviços não

são realizados há mais de um ano, em desacordo com Inciso III, Anexo II contrato de gestão 024, de 13 de março de 2012.
A SES não corrigiu esta inadequação, além de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que
contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005; por não garantir o acesso
à informação fidedigna, a SES agride os incisos II, IV e V, art. 3, I e II do art. 6, incisos V, VI e alínea a, inciso VII do art. 7,
inciso V, §1, art. 8, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e o princípio implícito na CF do interesse público e o da
eficiência, explícito no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Visita ao HGG no período de 06 a 20 de março de 2017; Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Conformidade: Não Conforme
Recomendação: A SES deve exigir a prestação de serviços contratualizados em consonância com o inciso I, artigo 7, anexo 2 do Anexo

XXIV - Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, Portaria de Consolidação GM/MS nº 02,
28/09/2017, que estabelece o cumprimento dos compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e
resolutividade da assistência.

Tópico: CUMPRIMENTO DE METAS DO CONTRATO

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504788
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
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Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O IDTECH não atingiu a meta para consultas médicas no HGG, no período de março de 2012 a abril de 2016 e a SES

continuou fazendo os repasses financeiros na totalidade.
Evidência: No Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 a meta mensal de consultas médicas, variou de 8.000 a 10.353,

anexo XIV deste relatório. A produção de atendimentos médicos, de acordo com dados do SIA/DATASUS/MS, variou de
60% a 79%, ou seja, foi realizado menos que 90% da meta estabelecida no Plano de Metas de Produção, contrariando o
Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.
Já no período de maio a agosto de 2016, a meta foi superada (193%), porém houve redução contratual das metas. A SES
manteve as transferências de recursos financeiros na totalidade, o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei
GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, o interesse público e o princípio da eficiência previsto no art. 37,
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e Produção de Atendimentos Médicos registrada no
SIA/DATASUS/MS.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar o comprimento de metas de produção contratualizadas levando em consideração a capacidade instalada de

atendimento da unidade,se for o caso providenciar a cobrança de ressarcimento ao Estado de valores que possam ter
sido transferidos à Organização Social a maior, sem cumprimento de metas, em consonância com inciso VIII, artigo 5,
do anexo 2 do Anexo XIV, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28/09/2017.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504787
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O IDTECH não atingiu a meta para atendimento de consultas não médicas no HGG, a SES continuou fazendo as

transferências de recursos financeiros na totalidade.
Evidência: Em análise ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012, identificou-se como meta mensal de consultas não

médicas 1.351 consultas/mês, anexo XIV deste relatório. De acordo com dados do SIA/DATASUS/MS, a média real foi de
449 consultas/mês, ou seja, foi realizado apenas 33% da meta estabelecida no Plano de Metas de Produção, contrariando
o item 1.1 do ANEXO II do Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. A SES não corrigiu esta irregularidade, além
de manter as transferências de recursos financeiros na totalidade o que contraria o inciso I do art. 8, art. 11 e art.12 da Lei
GC/GO nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005, o princípio do interesse público e o da eficiência previsto no art.37, CF de
1988.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; SIA/DATASUS/MS.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não apresentou justificativa
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Monitorar o cumprimento da meta contratualizada em consonância com o inciso VIII, artigo 5, anexo 2 do Anexo XXIV -

Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, 28/09/2017,
que estabelece o cumprimento dos compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da
assistência.

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 504469
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Contratualização
Constatação: A meta contratada para internação no HGG, no período de março de 2012 a setembro de 2013 não foi cumprida e ainda

assim os repasses para o IDTECH foram realizados na totalidade.
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Evidência: O Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 estabeleceu meta mensal de internações clínica e cirúrgica de 905
internações/mês. A produção de internação, enviada pelo IDTECH, no período de março a dezembro de 2012, foi de 505
(56%) internações/mês e de janeiro a setembro de 2013 foi de 600 (66%) internações/mês e, de acordo com
SIH/DATASUS/MS, no período de março a dezembro de 2012, foi de 416 (46%) internações/mês e de janeiro a setembro
de 2013 foi de 478 (53%) internações/mês, ou seja, sendo realizado menos que 90% da meta estabelecida no Plano de
Metas de Produção, contrariando o Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012. Ainda com o cumprimento
incompleto das metas estabelecidas houve repasse dos recursos na totalidade, desrespeitando os critérios estabelecidos
no Anexo VI - Sistemática de Avaliação de Desempenho Institucional ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de
2012.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012; Produção apresentada pelo IDTECH e Consulta ao
SIH/DATASUS.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativa.
Análise da Justificativa: Não foi apresentado justificativa.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: A SES deve empreender esforços no sentido de reaver o recurso que foi transferido sem a contrapartida de

cumprimento da meta contratualizada para cumprir os critérios estabelecidos no Anexo VI - Sistemática de Avaliação de
Desempenho Institucional ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012.

Recomendação: A SES deve realizar repasses para a Organização Social na totalidade apenas quando as metas contratualizadas forem
cumpridas na totalidade para respeitar os critérios estabelecidos no Anexo VI - Sistemática de Avaliação de
Desempenho Institucional ao Contrato de Gestão nº 24, de 13 de março de 2012 e deve providenciar a devolução dos
recursos repassados sem cumprimento de metas.

V - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

Visando assegurar ao auditado amplo direito de defesa conforme inciso LV, do artigo 5° da Constituição Federal/88 e disciplinado no âmbito
do Departamento Nacional de Auditoria do SUS, artigo 13, Capítulo II, Anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro
de 2017 (Origem: PRT MS/GM 743/2012, Art. 5º), foi encaminhado por meio do Memorando n.º 137/2019 SEI - GEAPI - 03098, de
26/02/2019, a solicitação para que a Superintendência de Controle, Avaliação e Gerenciamento das Unidades de Saúde (SCAGES/SES)
apresentasse as justificativas por escrito sobre as não conformidades. A SES não apresentou as justificativas, a equipe de auditoria fez as
recomendações necessárias e o Relatório foi concluído.

VI - CONCLUSÃO

A Auditoria nº 783 teve como finalidade realizar avaliação comparativa entre capacidade instalada do Hospital Geral de Goiânia Dr Alberto
Rassi HGG, metas estabelecidas no contrato de gestão e termos aditivos, e, a efetiva produção da unidade no período de março/2012 a
março/2017.

Após auditoria analítica e operativa na unidade foram apontadas algumas não conformidades em relação à contratualização, capacidade
instalada, às alterações das metas, Programação Físico Orçamentária – FPO, ao CNES, estrutura física, aos processos organizacionais de
trabalho, à alimentação dos Sistemas de Informação SUS e ao acesso/atendimento à demanda.

Para o cálculo da capacidade instalada, considerou-se os parâmetros contidos no Anexo da Resolução CIB nº 043, de 18/05/2017 e dos
conselhos de classe, instalações físicas, os materiais, os equipamentos e recursos humanos. Os dados de produção apresentados pelo
IDTECH foram comparados com os dados do SIA/SIH/DATASUS/MS.

A Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, como parte contratante, foi notificada, garantindo à mesma o direito do contraditório e ampla
defesa conforme inciso LV, do artigo 5° da Constituição Federal/88 e disciplinado no âmbito do Departamento Nacional de Auditoria do SUS
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pelo artigo 13 Capítulo II, Anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data do recebimento se manifestasse a respeito das constatações apontadas neste Relatório de Auditoria.
Decorrido o prazo para manifestação do notificado, a equipe de auditoria encerra o relatório registrando que as justificativas por parte
contratante não foram apresentadas. A equipe de auditoria deixa registradas as recomendações de ações corretivas para que os
responsáveis possam corrigi-las e/ou adotar medidas para eliminar as causas.

Sugere-se à gerência de auditoria que a cópia do Relatório Final seja encaminhada ao Ministério Público do Estado de Goiás conforme
solicitação da 90ª Promotoria de Justiça de Goiânia através do Ofício Requisição n.º 169 de 15/06/2016; e que seja dada ciência ao prestador
do encerramento do relatório.
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VII - FOLHA DE ASSINATURA

Sirlene Fernandes 
CPF: 330.210.901-68

COORDENADOR

Equipe:
Nome CPF
Luzinéia Vieira Dos Santos 793.267.491-34
Sirlene Fernandes 330.210.901-68
Viviane Ribeiro 767.622.381-49
Ekissania Rosa de Almeida 817.935.961-15
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VIII - ANEXOS

SÍNTESE DO CONTRATO DE GESTÃO E TERMOS ADITIVOS
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